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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 048/2021 DE 1º DE ABRIL DE 2021 
Dispõe sobre adoção de medidas e consolidação para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
COVID-19, acolhe Decreto Estadual nº 7.230/2021 de 31 de março de 2021 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. Nº 67, incisos VII da Lei 
Orgânica do Município e: 
Considerando a necessidade de medidas mais rígidas para a contenção da 
disseminação do coronavírus no âmbito do Município de Altônia; 
Considerando a necessidade permanente de reavaliação do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de 
atenção à saúde; 
Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde 
do estado do Paraná, ante o aumento do número de contaminados que 
demandam intervenção hospitalar; e 
Considerando os termos do Decreto Estadual nº 6.983/2021, Decreto nº 
7.020/2021 e o Decreto nº 7.230/2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam acolhidas no âmbito do Município de Altônia as 
determinações constantes do Decreto Estadual nº 7.230/2021 de 31 de 
março de 2021 que prorroga a vigência do Decreto 7.020/2021 até as 05 
horas do dia 15 de abril de 2021. 
Art. 2º – Fica autorizado o funcionamento das atividades comerciais, não 
essenciais,  no período de 01 a 15 de abril de 2021, no horário das 08h00m 
ás 18h00m de segunda à sexta feira e sábados das 08h00m ás 12h00m com 
limitação de 50% da capacidade do estabelecimento,  com exceção do dia 
03 de abril que poderão funcionar no horário das 08h00m às 18h00m. 
Art. 3º – Fica autorizado o funcionamento dos restaurantes, bares, 
lanchonetes, quiosques, pesqueiros e similares de segunda feira a domingo 
no horário das 08h00m às 20h00m, com exceção das panificadoras que 
poderão funcionar no horário das 06h30m às 20h00m. 
Parágrafo Único -  os estabelecimentos relacionados no caput deste Artigo 
deverão funcionar com limitação de 50% da capacidade do estabelecimento, 
bem como deverão atender as normas sanitárias de combate à proliferação 
do coronavírus. 
Art. 4º - Fica determinado como obrigação para o funcionamento de todas as 
atividades no âmbito do Município de Altônia, o uso de máscara facial de 
proteção da boca e nariz por empresários, funcionários e pessoas que se 
encontrarem no interior do estabelecimento, durante as atividades.  
§ 1º - O não cumprimento da determinação estabelecidas no caput deste 
artigo será caracterizado desobediência à determinação sanitária e estará, o 
infrator, sujeito ao pagamento de multa no valor de 01(uma) UFM - Unidade 
Fiscal do Município - R$125,53 (cento e vinte e cinco reais e cinquenta e três 
centavos) por pessoa, e no caso de reincidência o valor em dobro. 
§ 2º - O Município utilizará do seu Poder de Polícia, inclusive solicitar o 
auxílio das forças policiais, caso haja o descumprimento do disposto neste 
Decreto, sem prejuízo da imposição de multas e cassação de alvará de 
funcionamento. 
Art. 5º - Os estabelecimentos comerciais deverão limitar o número de 
pessoas a fim de evitar aglomeração de forma a mantê-las distantes umas 
das outras em no mínimo dois metros, diminuindo em 50 % da sua 
capacidade normal; 
Parágrafo Único - O não cumprimento da determinação estabelecidas no 
caput deste artigo será caracterizado desobediência à determinação sanitária 
e estará, o infrator, sujeito ao pagamento de multa no valor de 01(uma) UFM 
- Unidade Fiscal do Município - R$125,53 (cento e vinte e cinco reais e 
cinquenta e três centavos) por pessoa, e no caso de reincidência o valor em 
dobro. 
Art. 6º – O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às 
normas estabelecidas para o combate ao COVID – 19 poderá configurar 
crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a 
saúde pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções 
administrativas. 
Art. 7º – A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser 
considerada pela iniciativa privada em regime de colaboração no 
enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da infecção 
humana pelo COVID-19, bem como, poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 
Art. 8º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, com vigência até às 05h00m do dia 15 de 
abril de 2021. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, em 1º de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2.021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2.021  
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO 001/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 
8.666/93, atendendo um pedido formal, RATIFICA o pedido da 
SECRETARIA DE SAÚDE Visando à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021, TENDO COMO BASE O EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO 001/2021. no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais),  
Figura como contratado a Empresa: B F DE FARIA ENFERMAGEM LTDA-
ME, inscrito no CNPJ sob nº 41.314.135/0001-09, com sede à RUA DA 
LIBERDADE 1915, JD PANORMA, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das 
Certidões anexas a este Comunicado. 
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da 
Fonte: 06.002.10.302.006.2.034.3390.39- Outros Serviços de Terceiro- 
Pessoa Jurídica. 
Altônia, 01 de Abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI Nº.  1.782/2021 DE 01 DE ABRIL DE 2021 
Institui política municipal de proteção aos direitos das pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, acrescenta Art. 31-A na Lei 097/1994 de 28 
de setembro de 1994 e dá outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, no que se compreende: 
Transtorno Autista, Síndrome de Aspenger, Transtorno Desintegrativo da 
Infância, Transtorno Invasivo do Desenvolvimento Sem Outra Especificação 
e Síndrome de Rett; e estabelece diretrizes para sua consecução. 
§ 1º O Chefe do Poder Executivo adotará a Semana da Pessoa 
com Transtorno de Espectro Autista, iniciando no dia 2(dois) de abril em 
espaços públicos do município, a cor predominante (Azul), cor esta que 
simboliza o Dia Mundial da Conscientização do Autismo, data decretada pela 
ONU (Organização das Nações Unidas). 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista aquela com anomalia qualitativa constituída por 
característica global do desenvolvimento, conforme definido na Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas relacionados com a Saúde 
(CID) da Organização Mundial da Saúde (OMS). 
§ 3º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista é considerada pessoa 
com deficiência, para todos os efeitos legais. 
Art. 2º São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista: 
I – a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 
atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 
II – a participação da comunidade na formulação de políticas públicas 
voltadas para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista e o controle 
social da sua implantação, acompanhamento e avaliação; 
III – a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com Transtorno 
do Espectro Autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento 
multiprofissional e o acesso a medicamentos e nutrientes; 
IV – o estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no 
mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as 
disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente); 
V – a responsabilidade do poder público quanto à informação pública relativa 
ao transtorno e suas implicações; 
VI – o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados 
no atendimento à pessoa com Transtorno do Espectro Autista, bem como a 
pais e responsáveis; 
VII – o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para estudos 
epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características 
do problema relativo ao Transtorno do Espectro Autista no país. 
VIII – qualificar os profissionais de educação e saúde em terapia 
comportamental, aproveitando os Encontros Pedagógicos anuais dos 
profissionais da Educação e as Conferências de Educação e Saúde, para 
que tratem do tema com mais ênfase, a fim de conscientizar e instruir os 
profissionais. 
IX - Será assegurado nas políticas de educação, sem discriminação e com 
base na igualdade de oportunidades, de acordo com os preceitos da 
Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência. 
X - Caso seja comprovada a necessidade de apoio às atividades de 
comunicação, interação social, locomoção, alimentação e cuidados pessoais, 
a instituição de ensino em que a pessoa com transtorno do espectro autista 
ou com outra deficiência estiver matriculada disponibilizará acompanhante 
especializado no contexto escolar, nos termos do parágrafo único do art. 3o 
da Lei no 12.764, de 2012. 
XI - O cuidado integral no âmbito da atenção básica, especializada e 
hospitalar; 
XII - A ampliação e o fortalecimento da oferta de serviços de cuidados em 
saúde bucal das pessoas com espectro autista na atenção básica, 
especializada e hospitalar;  
XIII - A qualificação e o fortalecimento da rede de atenção psicossocial e da 
rede de cuidados de saúde da pessoa com deficiência no atendimento das 
pessoas com o transtorno do espectro autista, que envolva diagnóstico 
diferencial, estimulação precoce, habilitação, reabilitação e outros 
procedimentos definidos pelo projeto terapêutico singular; 
Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o 
poder público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com 
pessoas jurídicas de direito privado. 
Art. 3º São direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista: 
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I – a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 
personalidade, a segurança e o lazer; 
II – a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; 
III – o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às 
suas necessidades de saúde, incluindo: o diagnóstico precoce, ainda que 
não definitivo; 
a) o atendimento multiprofissional; 
b) a nutrição adequada e a terapia nutricional; 
c) os medicamentos; 
d) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento. 
IV – a prioridade em filas de hospitais, unidades de saúde, agências 
bancárias e em comércios locais, devidamente sinalizados com o símbolo do 
TEA, o qual internacionalmente é reconhecido como um "laço colorido". 
V – o acesso: 
a) à educação e ao ensino profissionalizante; 
b) garantia das vagas em escolas da rede pública municipal. 
c)à moradia, inclusive à residência protegida (se for o caso); 
d) ao mercado de trabalho; 
e) à previdência social e à assistência social. 
Art. 4º A pessoa com Transtorno do Espectro Autista não será submetida a 
tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou 
do convívio familiar nem sofrerá discriminação por motivo da deficiência. 
Art. 5º O Município instituirá horário especial para seus servidores 
municipais que tenham sob sua responsabilidade e cuidados, cônjuge, filho 
ou dependente com deficiência de transtorno de aspecto autista. 
Art. 6° O Poder Executivo adotará carteirinhas para cada pessoa com 
transtorno do espectro autista, a fim de melhorar a identificação dos mesmos 
em locais que exijam a comprovação do transtorno para a efetivação de 
prioridades. 
Parágrafo único: O portador do espectro autista deverá comprovar através 
de laudos médicos, para obter a carteira de identificação. 
Art. 7º A Lei Municipal 097/94 passa a vigorar acrescido do Art. 31-A: 
“Art. 31-A Será concedido horário especial ao servidor que tenha cônjuge, 
filho ou dependente portador do espectro autista, quando comprovada a 
necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação 
de horário.” 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 1º dia do mês de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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